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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRESSÃo vrcnr,c,L N." rll/2024

Dedos do lmóvel/Terreno

ráficas de referência Datum SIRGAS 2000

Manaus-AM, 39AGom

ra Geissler Juliano MarcosRosa Ma
lo Técnica Diretor P

IM PORTANTE:
. Fic. .rpr6!a6an3a pÍoibido o trrlrport do ortarl.l, lam o lrocüm.trlo dc OÍigcú Floftttd : DOF
. o uso iÍÍegulú desh LAU implic! na sus iovelidaÉo. bem como nas sânçõês pÍevistas ns lêBislaçiloi
. Êsie Documento oâo conlém emendas ou rasuras;
. Este Documento deve perman€cer no local dr exploraQão para efeito d€ Íiscâlizâção (fÍente e verso)
. O \olume aurorizâdo nâo quila volume pendenté de reposiçào ílorestal:
. Os dâdos recnicos do projeto são d€ inleiE Íesponsabilidade do responsável lécnico

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fúe:(92\ 21234721 t 21238731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

ente de Souza
idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Empresa/lnteressado: C de Queiroz Pedrosa Ltda.

Endereço p/correspondência: Rua Mikito, n'397, Parque Dez de Novembro, Manaus-AM

Municipio: Manaus-AM

Fone: (92) 994'l 1 -0656/9921 6-3733 E-mail:

CNPJ/CPF: 1 8.442.88510001 -44 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Nome do Empreendimento: Live Acâdemia

Recibo SINAFLOR: 21 319560 Área a ser suprimida: 0,,l 6 ha

Rêgistro No |PÂAM: 1012.2331 Tipo de Gompensaçã<i Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) - 11,325 st de lenha
Finalidade: Autorizar o corte de indivíduos arbóreos para realizar construção de uma
academia em uma área total de 0,16 hectare, no Município de Manaus/AM.
Potencial Po lu ido r/Deg radad or: ---- Porte: Pequeno Validade: í 80 dias
Responsável Técnico pela ElaboraçãorExecução: Pablo Roberto da Silva Ozôrio -
Engenheiro Florestal
Anotação de Rêspo nsabilidade Técnica-ART: AM202404621O9 (Chave no: 6xC5a)

Proprietário do lmóvêl: C de Queiroz Pedrosa Ltda
C PF/CNPJ : 1 8.442.8851OOO 1 -44 CAR: NA
Área do lmóvel (ha): 0,í 6 Área a ser suprimida (ha): 0,í 6
Localização: Rua Constelação Cruzeiro do Sul, n" 151 , Aleixo, Manaus-AM

Ponto Lâtitud€ Longitude Ponto Latitude Longitude
POI 03"5'3 5.692"S 59"59'39,551"W 03'5'3 7,534"S 59'59',38,975"W
P02 03'5',3 5,964"5 59.59'38,551"W P 0.t 03's'3 7,261"S 59"59',39,974"W
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Processo no. 01339212024-00 CEP:
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DÊ VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'III/202.I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teni validade quando publicada DiáLrio Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçilo, em meio eletrônico de comunicação mântido '
pelo IPAAM, ou nss murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambienbl Única deveú ser requerida num prazo minimo de l20 dias.
antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho d€ 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no proj€to após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Estâ Lic€rça é válida apenas para a localizâção, arividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado
requeÍer ao IPAAM nova Licença {uando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo.dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Leg(slação Federal, Estadual e

Municipal:
6. A pÍesente Autorização de Supressão Vegetal - ASV estí sendo concedida com base nas informações constantes

no processo no 013392/202!l-{» e nas peçss técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de

Supresso Vegetal (modalidade Cone de Árvore lsolada - CAI), o empreendedor/detentoÍ da ASV deveú solicitaÍ
a Autorização de Utilizsção de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma
posterior inserção de novo pedido junto ao SINAFLOR:

8. Fica proibida a comercialização e o.fansporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies protegidas.na
forma da Lei:

9, PÍoteger o solo e os cuBos d'.águâ da contâminaçâo por substâncias tóxicas (combustiveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e ouúos);

10. Em caso de solicitaçâo de nova solicitação, o executor deve apres€ntar relatório paÍcial da supÍessâo da vegetaçâo
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.-

I l. Fica proibida a interrupção dos curcos d'águ4 quando da consüução das üas de acesso para íasposição na
áre4

12. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigàtória à homologaçâo do pátio; Fica expressamente proibido o
corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paÍaense) e copaíba (Copaifera Írapezifolia hayne; Copaifera
reiiculatq Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadad n 25.0M105:

13. A doação de produlos da volumetÍia autorizada não dispensa o tÍanspone sem o Documento de Origem Florestal

- DOF.
14. Após a emissâo da AUTEX e posteÍior declamçâo de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficarão

disponíveis no DOF para destinação. 2.9 Não são.passíveis de explorâção para Íins madeireiros a Castanheira
(Berthollelia excalsa) e a Seringueira lHevea spp.), em flor-oçtqr naturais, primitivas ou regeneradas, conforme
estabelece o Decreto Fcderal n'5.975i06; 't'

15. Os'créditos de Reposição Florestal serâo cadastÍados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via
requçrimento no ato do protosolo, para terc€iros indicados pelo deteÍtor da lic€nça.

16. A saida de matéria pÍima do empÍeendimento cujo FanspoÍe sejâ coosiderado econômicâ ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada.

17. O interessado deve apÍesentar relatório Íinal da atividade de supressão da vegetaçito com a respgctiva ART do
profissional habilitado contendo as seguinles informações: número de indivíduos retirados, volume em m!/st,
comprovaçâo da destinação do material vegçtal, coordenadas geográficas, regisúo fotogÉfico e outras
informações pertinentes.


